Céamara dos Deputados
Comisséo de Fiscalizacdo Financeira e Controle

Oficio n.°2 244 /2010/CFFC-P Brasilia, &} de maio de 2010.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado MICHEL TEMER

Presidente da Camara dos Deputados
Nesta

Assunio: Numeragéo de Proposta de Fiscalizagdo e Controle

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Exceléncia providéncias para numerar e -publicar, nos
termos do art. 137, caput cc art. 61, inciso |, do RICD, Proposta de F;scahzagao e
Controle, de autoria do Deputado Alexandre Santos, que “propde que a Cémara dos
Deputados, através da Comissdo de FiscalizagBo Financeira e Controle, realize ato
de fiscalizacdo e controle acerca do desvio de dinheiro publico em Hospitais Militares
no Estado do Rio de Janeiro, respectivamente o Hospital Central do Exército (HCE) e
o Hospital de Forga Aérea do Galedo (HFAG).”
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